
Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 
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CAMARA MUNICIPAL DE 
BENTO GONÇALVES 

PROCESSO N° .6.62211i 
Of. n° 43/2014 - GAB/PL 	Bento Gonçalves, 26 de março de 2014. 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Encaminhamos a Vossa Excelência, para 
apreciação e deliberação dos Ilustres Vereadores integrantes dessa Colenda 
Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei n° 43, que "AUTORIZA O MUNICÍPIO A 
ABRIR CRÉDITO ESPECIALNO VALOR DE R$ 94.076,49". 

O Setor de Contabilidade, da Secretaria 
Municipal de Finanças, solicitou que fosse encaminhado a esse Egrégio Poder 
Legislativo Projeto de Lei autorizando a abrir um Crédito Especial no valor de R$ 
94.076,49 (Noventa e Quatro Mil, Setenta e Seis Reais e Quarenta e Nove 
Centavos) na unidade orçamentária da Secretaria Municipal de Educação. 

Servirá de recurso para cobertura do crédito 
especial descrito no art. 1° do projeto de lei, o excesso de arrecadação da fonte de 
recurso descrita no próprio art.1° do projeto de lei. 

A abertura do crédito especial constante no 
art. 1° se dá em virtude da necessidade de aquisição de equipamentos e mobiliário 
para Escola Municipal Infantil Recanto Alviazul, de acordo com o termo de 
compromisso PAR 201400477, que segue em anexo. 

Portanto, segue o incluso Projeto de Lei para 
análise e deliberação desse Egrégio Poder Legislativo. 

Sem mais e confiando na aprovação da 
matéria, em regime de urgência, apresentamos nossos protestos de elevada estima 
e consideração. 

Cordialmente, 

HERME R'CH PASIN 
Prefeito 	nicipal 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador VALDECIR RUBBO 
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Palácio 11 de Outubro 
Nesta Cidade 
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MINISTÉRIO .Ã cDUCAÇÃO 
, UNCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

TERMG DE COMPROMISSO PAR No 201400477 
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01 -PROGRAMA(S) 
MANO DE AÇÕES ARTICULADAS 

3- N• PROCESSO 
23400008098201369 

4- NOME DA PREFEITURA 
PREF MUN DE BENTO GONCALVES 

06-ENDEREÇO 
RUA MARECHAL DEODORO 7D CENTRO 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) PREFEITO(A) 

09 - NOME 
GUILHERME RECH PASIN 

ID OBRA ATENDIDA 

18941 

1 8941 

EXTRATO DE EXECUÇÃO DO 
PLANO DE AÇOES ARTICULADAS - PAR 

IDENTWICAÇÁO DO ENTE FEDERADO 

07 - NUS ICIPIO 
BENTO DONçALVES 

DADOS DA OBRA ATENDIDA 

14 4  PROCESSO DA OBRA ATENDIDA 

sV 

	

.6 	■-r.  

	

0/. 	-G 
O 

2014 

N..) 

105 -N.,  DO CNPJ 
87,849.9231000 -,  -09 

08 UF 
RS 

10- PF 
'218.526.490 -20 

• SUBAÇA0 

4.2 11.2006 

4.2 11.2007 

23400000045201138 

23400060045201138 

IDENTIFICAÇÃO E DELIMITAÇÃO DAS AÇÕES FINANCIADAS 

02 -EXERCICIO 

E 
02 

NO 
O 

1 21 4200,1  Kff COLCHONETES (1,8580 6500.05M)- CO3 (MODELO PROINFANCIA) 	 MOBILAR° 	 44 

R$ 2.105.32 

12.11.2007 ARQUIVO DE AçO - 4 GAVETAS PASTAS SUSPENSAS - AQ2 	 M.OBILARC 	• 

6-4  
O 

01 

O 
O 

TIPO DE SUBAçãO , 	METAS 	• • 
. QUANTITATIVAS 

4211.2006 DVD PlAYER - DVD (MODELO PROINFÀFICA) EQUFAMENTOS 2 R$ 219.331 $8430,66 

42112006 PURFICADOR DE á GOA REFRIGERADO- PR (MODELO PROINFANCIA, 	 EQUFAMENTOS 	1 	3 	 R$ 42900 	RO 1287.00 
. 

.2112006 MULTIPROCESSADOR - 1 VELOCIDADE - MT (MODELO PROINFANCIX 	 EQUIPAMENTOS 	, 	1 
. 	

R:  1 9  3820 2337  R 	 R$ 382.33 

1.2.11.2006 ESPREMEDOR DE FRUTAS SEMLINDUSTRAL - EP (MODELO PROINFANCIA) 

1112006 ESTERILWADOR - 6 MAMADEIRAS MICROONDAS- ES (MODELO PROINFANCLA. 

12112006 TV DE LCD DE 32 4  TV (MODELO PROINFANCIA 

4 2.112006 COIFA INDUSTRIALDE EXAUSTãO - CO (MODELO PROINFANCIA) 

4.2.11.2006 NUOUNA SECADORA - 10 KG - SC (MODELO PROINFÁNCIA) 

4 111.1006 BEBEDOURO Ele -FRC° INDIVIDUAL POT1 25 - 8E12 (MODELO PRONFAND Á) 

1 2.11.1006 APARELHO DE SOM MCROSYSTEM - MS (MODELO PROINFANCIA) 

1.2.11.2006 FERRO ELéTRCO A SECO - FR (MODELO PROINFANCLA) 

.1.2.112006 GELADEIRA DE USO DOMéSTICO FROSTFREE 410 L - REI MODELO PROINFANCA) 

4.2112006 BATEDORA - CINCO VELOCIDADES - BT (MODELO PROINFANCIA 

4 2112006 BEBEDOURO ELéTRCO CONJUGADO POT 125-145- BB1 (MODELO PRONFANCIA) 	 EQUIPAMENTOS 	, 

42.11.2006 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT30006 BTUS - AFM ,PROLIFÁNCA) 	 EQUIPAMENTOS 

42.112006 CENTRIFUGA DE FRUTAS -800W - CT (MODELO PROINFANCIA) 	 ECUFAMENTOS 

42.11.2006 GELADEIRA FROSTFREE - CAPAC E)ADE 250E RF2 (MODELO PROFIFÂNCLA) 	 'EQUIPAMENTOS 

2.112006 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 1 2000 BTUS - AR3 4'ROLLIFANCLA) 	 EQUIPAMENTOS 

4 2.11 2006 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLfT 1 8000 BTUS - AR2 (PRONFANC 	 EQUIPAMENTOS 

4 2.112006 BALANçA DE PRATO - CAPACIDADE 15 KG - BI ,MODELO PROIFANCIA) 	 EQUIPAMENTOS 

42.112006 LIOUCFCADOR INDUSTRIAL - 8L • LO1 (MODELO PRONEA N GA, 

SUBAçãO TIPO 

EQUIPAMENTOS 

: EQUIPAMENTOS 	 2 

EQUIPAMENTOS 	 2 

EQUIPAMENTOS 

EQUIPAMENTOS 3 

EQUIPAMENTOS 

EQUIPAMENTOS 	 1 

EQUIPAMENTOS 	. 	1 	 R$ 1.322,33'', 	RS 1.322,33 

EQUIPAMENTOS 	, 	2 	 R$ 920,60'', 	R$1.841.20 

EQUIPAMENTOS 	 8 

2 

PREÇO UNITORIO 

R$ 190.37 

	

R$ 96,60 	 RE 289.80 

	

R$ 1.530,75 	RO 3.061.50 

	

R$ 1,910,50: 	R$ 1.910 50 

	

R$ 348,60 1 	RO 2.788.80 

	

R$ 50.971 	RE 101.94 

TOTAL 

	

R$ 2.132.001 	R$ 4.264.00 

	

R$ 162.631 	RS 325.26 

EQUIPAMENTOS 	' 

1.2.112006 00000 04 BOCAS DE USO DCMeSTCO - F32 (MODELGU,j .NF •NOW• 	 EQUIPAMENTOS 

4.111 2006  MáQUILIA DE LAVAR ROUPA CAW:CIDADE DE 8 KG - MIO 1 1L1 D°E _ 1.9  PROLFANCA 	 EQUIPAMENTOS 	1  

42112006 MICROONDAS 27 L - MI (MODELO PRONFiNCLA I 	 .EQUIPAMENTOS 

2112006 CAFETEIRA E LéTRCA - CF (MODELO PROINFANCIA) 	 EQUIPAMENTOS 

42112006 FOGá0 FIDUSTRIAL - 06 BOCAS - EG1 (MODELO PRONFANCIA) 	 EQUIPAMENTOS 	, 

.2.112006 LIQUIDFCADOR COM 02 VELOODADES - LO2 (MODELO PRONF ANCA) 	 EQUIPAMENTOS 

.2.112006 VENTILADOR DE TETO - VT (MODELO PRONFÁNCA) 	 , EQUIPAMENTOS 	1 	9 
. 	 . 

42.11.2006 FREEZER 420 L HORIZONTAL- EZ (MODELO PROINFANCA)  , EGUIPAMENTOS 	 I 1  

42112007 SOFá 02 LUGARES- SF I 	 :MOBILIÁRIO 	 1 

42.112007 CADEIRA ESTOFADA COM BRAçO - C7 	 ,1410EILIÁRI3 	 10 

4.2.112007 CONJUNTO LIXEIRA COLETA SELETIVA CAP. 50 _ - LX1 (MODELO PROINFANCIA, 	 • MOBILIÁRIO 	 2 	 R$187.671 	R$ 975,34 

42112007 BANHEIRA PARA BEM DE PLáSTCO PVC OU FERA DE VIDRO • EN1 (MODELO RROINFANCIA; 	 • ,V,OBILIARIO 	 4M$1,8 ., 62 73 R$ 112,92 ,, 2 2  

4 2.11 2007  MESA DE REUNIãO - 8 LUGARES (200X80CM) -1,15 (MODELO PRONF AND Ai 	 .MOBILIÁRIO 	 1 	 R$ 402,67 

. 	

1 42

2

112007 CADEIRA DE REFEIçãO PARA ADULTOS- Cl (MODELO PROINFAKCIA) 	 MOBILIAR° 	 R$ 8060 	RU 320,00 

RR:2:04 ,8 040  
4112007 PLACAS EM TATAME DE EVADE ENCAIXE 11 0001 00)(20 MM) - TA: ,MODE 40 PRCINFANCIA) 	 MOBILIAR' 	28 	 RS 1.512,00 

R$ 581,68 

42.112007 ARM4RK0 ALTO EM AçO, 2 PORTAS E 4 PRATELEIRAS C/ CHAVE - AQ1 	 MOBILAM° 	 3 	 (52 1.640.40 
42 112007 POLTRONA ACOLCHOADA PARA AMAMENTAR . PO (MODELOPROINFÂNC AI 	 MOBILÁRIO 	 2 

R$ 546,80 

42112007 KR COLCHONETES (1 00X60 CM) - ESPESSURA 03CM - CO2 (MODELO PROINFANCIA) 	 MOBILIÁRIO 	 6 

R 

	

0$2 91 . 0 ' 0 	R$ 251,00 

	

3  Í 	

RS  17778 

R$ 160,50 i 
42.112007 MESA REDONDA ADULTO - 100 CM- M7 (MODELO PROINFANCIA, 	 MOBILIÁRIO 	 1 	 62 5 

R$ 963.00 4 2 11 200 -  MI 5A RETANG. EM MDF PARA 4 CRIANçAS DE 13 A OS ANOS-Ml (MODELO PROINFANCA) 	 MOBILIÁRIO 

R$ 135,00 	RU 5.940,00 

2097 GIRA GRA - CARROSSEL - CR MODELO PP,OINFANCIA) 	 MOBILÁRIO 	 1 	 R$ 1,100,00 , 	R$1.100,00 

	

18 	 R$ 68.00 	R$ 3.264.00 12 1 ,  2007 MESA NONOUAL - CRIANçAS DE 5 E 6 ANOS - SI4 (MODELO PROINEANCIA, 	 MOBILAR/0 	

R$ 107.30; F15 966.06 4 2 1 ,  2007 QUADRO BRANCO 0,90 X1.20M - 00 (MODELO PROINFANCIA) 	 MOBILAR° 	 9 

42.11.2007 QUADRO MURAL DE FELTRO 0.94. X 1,20M - OM (MODELO PROINFANCDI 	 MOBILIÁRIO 	• 	9 	

R 	 R$ 454.72 4 .2112007 ARMURO SUSPENSO DE AçO - PRIMEIROS SOCORROS - AM2 	 MOBILÁRC 	 1  

4.2.112007 ROUPEIRO DE AçO - 03 CORPOS E 12 PORTAS - AM2 (I IODELO PROWFANCA) 	 MOBILAM° 	 4 	 R$ 515,201 	RE 2.060.80 
1 	 : 

	R$861.12 

R5O4. 9556782 

12.112007 CADEIRA SEM BRAÇO COM ROO INHAS E ALTURA REGULO VEL - C4 (MOD E'-0 PROINFÂNC A) 	 091108(0 	; 	 R$ 130,00',

4 	

r$5,9.300 	

R$ 1.560,00 12 

4211.2007 ROUPEIRO DE ADO - 04 CORPOS E 16 PORTAS - AM1 (MODELO PROINFANCA) 	 MOBILAM° 	 4 

4.111.2007 CADEIRA COM BRAçO, RODNHAS E ALTURA REGULáVEL - CO (MODELO PROINFÂNCIA) 	 MOBLIÁRIO 	1 	 . 6$716.00 

4211.2007 BALANÇO COM 04 LUGARES - 3A 1MODELOPROINFANCLI 	 MOBLARIO 	i 1 	 R$110000 	RS 1,100 00 

. 	 R$1.000,00, 	R$ 1.300.00 1.2 11.2007 E SCORREGADOR EM POLETLE NO- ES (MODELO PROINFANCIA, 	 MOBLIÁRC 	• • 

R$ 35,601 	RO 1.424,00  MOBLARFO 42.112007 CADEIRA EM FERRO P1 CRANçAS DE 284  ANOS CD (MODELO PRONFANCA, . 
R$ 343 33, 	R$ 343.33 

BERçO DE MADEIRA (COM COLCHé0 10CM DE ESPESSURA) 130063CIA - SEM GAVETAS • BOI 	moBLÁRe  (MODELO  
42.112007 	 0$ 688.801 	05 11,120,80 

•PROINFANCIA) 

4.111.2007 CADEIRA- CRIANçAS 4 E 6 ANOS - C3 (MODELO PROINFANCA) 	 MOBILAR° 	 12 	 R$ 35,601 	R$ 427,20 

12.112007 TÚNEL LODCO EM POLETILENO - TL 	 MOBILAR° 	 1 	 R$ 1.800,00'' 	R$ 1.800.00 

4.2.112007 CARROS COLETORES DE LIXO - CAP 120E - CL (MODELO PRONFANCIA) 	 MOBILAR° 	 2 	 R$ 172,34] 	R$ 344.68 

42112007 GANGORRA DE POLETILENO - 3 LUGARES- GA (MODELO 'ROINFÂNCLA- 	 MOBILIÁRIO 	 1 	 R$ 400001 	R$ 400,00 

11112007 QUADRO DE AVISOS CORTO\ 100 X 1SO CM - OC (MODELO PROINFANCIA) 	 MOBILÁRC 	 2 	 05 142,51] 	R$ 285.02 

4.1112007 LIXE IRA SOL COM PEDAL E TAMPA- LX2 (MODELO PROINFANCIA • 	 MOBILAR° 	 5 	 R$ 84,85] 	R$ 424,25 

4.2.11.2007 CADEIRA ALTA DE ALIMENTAça0 PARA BEBO EIA FERRO- Cl (MODELO E POINFANCLA, 	 MOBILAR° 	 6 	 RS , 26,78] 	R$760,68 

4 2.112007 CADEIRA - CRIANçAS 5 E 6 ANOS - C5 (MODELO PROVEM:CA) 	 'MOBILIÁRIO 	1 	49 	 R$ 35,00 	R$ 1.680.00 

1 2.112007 CASINHA DE BONECA - CS (MODELO PRONFANCIA) 	 MOBILARC 	 1 	 R$2.000,00 , 	RO 2.000.00 

2 

	

R$ 1.139.001 	RO 2.278,00 

	

R$ 2479,80 	R$ 2.479.80 

	

R$ 274,701 	RO 274,70 

	

R$ 1.399,001 	R$ 1.399.00 

	

R$ 1.139.981 	RO 1.139,98 

	

R$ 1 7562] 	R$ 5.119,17 

	

R$61030] 	R$610.30 

	

R$ 668,671 	R$ 668,67 

	

R$ 305,671 	RS 305,67 

	

R$ 932,001 	RS 932,00 

	

R$ 329.40 	 R$ 658,80 

	

R$ '0323 	R$ 103,23 

	

R$ 1.482,33 , 	RE 1.482,33 

	

R$ 82.571 	RU 247.71 

	

R$ 220.001 	RE 1.980,00 

	

R$  1.649.001 	RS 1.649,00 

	

R$ 465.671 	R$ 46$67 

	

R$ 90.10 	R$ 901.00 

4 

5 
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2.112007 MESA COLETIVA QUADRADA PARA 4 CRIANÇAS DE 02 A 04 ANOS - M2 (MODELO PROI,IFANCR., MOBILÁRK3 1 0 R$ 	27.00 

.1.2.11.2007 MESA DE TRABALHO - M6 MOBIL ARO R$ 250.00 

4 2.11.2007 BANCO RETANG. EM MDF PARAI CRIANÇAS DE 3 A E ANOS -E. ;VODEL9 PRONFANCiAl MOBILIÁRIO 12 R$ 120.00 

4 211.2007 MESA COLETIVA QUADRADA - CRANçAS CE 4 E 6 ANOS -M3 MODELO PROW ANCIÃ i_ i,A0BILLARIO 3 R$ , 2700 

TOTAL GERAL 430 PS 39 01124 

— CRONOGR ANA DE EXECUÇÃO FISICO-FINANCEIRO 
_ . 

MAS INICIAL: 
	 MáS 

0212014 
	

62/2015 

EMPENHOS 

SURAçãO 	; 	 NUMERO 

	

4.2.11.2006: 	 2013NE683055 

	

02.11.2007, 	 2013.'LE 083053 

TOTAL EMPENHO 

. 12 — ETAPAS OU FASES (SE HOUVER) 

Considerando o que dispõe a LEI N. 12.695, DE 25 DE JULHO DE 2012 e a Rescluçào,CD/ENDE ref 14/2012 a Preeit,ra Municipal de BENTO GONçALVES compromete-se a executar as ações elaboradas 
rio Plano de Ações Articuladas - PAR, conforme extrato supra e com as candic,onarees a segue estabelecidas. 

- Executar todas as atividades inerentes a aquisição dos bens e serviços cdscsminados acima. abeto dele Termo de Compromisso, referentes as açoes delimitadas no ?lano de Ações Articuladas - PAR, 
elaborado e aprovado. 

- Executar os programas em conformidade com as normas especificas evitadas selo FNDE pada execuçao co PAR e das demais ações financiadas. 

Executar os recursos financeiros transferidos pele FNDE/MEC, exclusivamente, no cumprimente cias açoes pactuadas neste Termo de Compromisso e centro do cronograrna de execução estabelecido. 

Utilizar os recursos financeiros transfeedos pelo FNDE/MEC, exclus.varrent e no cumprimento do objeto pactuado, responsabiltzando -se para que a movimentação dos recursos ocorra somente para 

pagamento das despesas previstas neste Termo de Compromisso ou para aplicação financeira, devendo a movimentação realizar-se. restritivamente, por meio eletrardao, no G.: seja devidamente identificada a 
1,lularidade das contas correntes de fornecedores oc prestadores ce serviços. benefic.ános dos pagamentos realizados pelo rnunicipio, sendo proibida a utilização de cheques, conforme dispõe o Decreto n' 
7.507/2011. 

- Incluir no orçamento anual do municip0 as recursos recebidos para execução ao objeto deste Termo de Compromisso, nos termos estabelecidos no § 1 do art. 6°, da Lei 4.320, de 17 de março de 1964. 

V! - Providenciar a regularização da referida conta corrente na agência marcada. procedendo à entrega e à chancela dos documentos necessários a sua movimentação, de ._tordo com as normas bancárias 
vigentes, outorgando ao FNDE/MEC a concição de. sempre que necessário, obter junto ao banco os saldos e extratos da referida conta. inclusive os das aplicações financeras. bem como o direito de solicitar 
seu encerramento. bloqueio, estorno ou transferenva de valores. nos cases estipuladas nos artigos ta § 4' e 13 ca Resolução CD/FNDE N° 14/2012. 

VII- Responsabilizar-se pelo acompanhamento das transferências financeras efetuadas pelo RIDE, de forma a garantir a aplicação tempestiva dos recursos creditados a seu fev. -. 

- Aplicar os recursos recebidos, enquanto não forem utilizados em sua i.nalidade, corigateriamenle em caderneta de poupança, aberta especificamente para o Programa quando a previsão de seu uso for 
igual ou superior a um mês; ou aplicá-los em fundo de aplicação financeira ce curó prazo ou operação de mercado aberto lastreada em titulas da dívida pública, se a sua utilização ocorrer em prazo inferior a um 
"es. Responsabilizar-se ainda por efetivar a aplicação financeira vinculada à mesma conta corrente. na qual os recursos financeiros foram creditados pelo FNDE inclusive quando se trata ,  de caderneta 

,e poupança, cuja aplicação dar-se-à mediante vinculação do correspondente número de ope'açãc à conta fa existente. 

IX - Destinar os rendimentos das aplicações financeiras, após aprovação do FNDE, exclusivamente às ações co presente Termo de Compromisso, incluindo-os nas mesmas condições de prestação de contas 
'agidas para os recursos transferidos, devei -do tais rendimentos ser obrigatoriamente computados a credito ca °uma corrente especifica: 

o - Assumir a responsabilidade de efetuar as aquisições descdtas no presente Termo na Compromisso, por adesão as A.:5 de Registros de Preços do FNDE, quando nouver, e, na ausência destas, realizar licitações para as 

tontratações necessárias à execução das ações delineadas no PAR aprovado, obedecendo a Lei 0° 8.666, de 2: de Junho de 0993, estando ciente que o aceite a •st0 termo de cornpron,so gera automaticamente adesão 

as atas de registro de preços da autarquia para os itens contemplados neste instrumento. 

Xi - Lançar em património, vistoriar, galam, a guarda e conservar os maiorais c bens permanentes, dscrannados no Plano de Ações Articuladas e adquiridos com recursos federais. soo pena de. não o 

fazendo, arcar com a restiluicao financeira co motarte correspondente, measse pela d,stauraçao ce Tomada de Contas Especial (TCE) caso necessário. 

Xil - Assegurar e destacar obrigatoriamente a participaçao do governo federal e ao FNDE em toda e qualquer ação. promocional ou rão, relacionada com a execução das ações pactuadas no cronograrna 
estabelecido neste Termo de Compromisso, respeitando as orientações relxivas a condutas a serem adotadas no período eleitoral. 

XIII - Manter atualizada a escrituração contábil especifica dos atos e fatos relativos a execuçao deste Termo de Compromisso. para fins de fiscalizaçao. de aconanhamento e de avaliaçao dos resultados 
end.. 

XiV - Emitir os documentos comprobatorics das despesas em nome do men,cipio, com, a ident ficaçac de FNDE/MEL do PAR e do presente Termo de Compromisso, bem como arquivar as vias originais em sua 
sede. ainda que utilize serviços de contabilidade de terceiros, juntamente com Os documentos de prestação de cortas referidos no Capitulo VI, da Resolução CD/FNDE N° 14/2012. 

- Permitir o livre acesso aos órgãos de controle e ao FNDE a todos os atos administrativos e aos registros dos fatos relacionados direta ou indiretamente com o objeto pactuam 

XVI - Apresentar, sempre que solicitado, ac ENDEIMEC ou a seu(s) renresentanta(s; legalmente constituidols) 	a original de todo e qualquer documento comprobatoric de despesa efealaca a conta dos 
'ecursos transferidos. 

XVII - Prestar esclarecimentos sobre a execução fisica e financeira do Programa, sempre que solicitado pelo ONDE/MEC, por Órgão do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federai. pelo Tribunal de 
:antas da União, pelo Ministério Público ou por órgão ou entidade com deegação para esse fim. 

XVIII - Não considerar as valores transferidos no computo dos 25% (vinte e cinco por cento) de impas,os e transteiencias devidos à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, por força co disposto no art. 
212 da Constituição Federal. 

R$ 39.524.05 

R$ 54.552,44 

RS 94.076,49 

170
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XIX - Prestar contas ao FNIDENIEC dos recursos recebidos, no prazo e nas condiçoes estipuladas na Resolução CO,'FNDE N° 14/2012 	 CU 
rr 

s' V,/ o 
XX - Manter em seu poder, à disposição do FNDE/MEC. dos órgãos de controle interno e externo e do Ministério Público, os comprovantes das despesas efetuadas à conta do programa, pelo prazoNie,,20 (Cierri 
anos, contados da data da aprovação da prestação de contas anual do ENDE/MEC peio Tribunal de Contas da dedo (Teu) a que se refere o exercício do repasse dos recursos, a qual sara divulgad 
eletrbnico aim.firoe.gov ,br. 	 E 

CU 

XXI - Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista e previdenotaria, decorrentes de eventuais eemandas judiciais relativas a recursos humanos utilizados na execução do objeto deste Termo 1—• 
ao Compromisso, bem como por todos os anus tributários ou extraordinanos qç inc•dam sobre o presente lesliomento, ressalvados aqueles de natureza compulsória, lançados automaticamente peia rede 
carnal-ia arrecadadora. 	 1—• 

O 
Ul 

XXII - Adotar todas as medidas necessárias a correta execução deste Termo de Ccinprosso. 
O 
Ul 

Declaro, em complementação, que e ente federado compre com es exigências do art. 158 da Constit,oao Federal, cue trata dos limites de despesa com pessoal e que os recursos próprios de responsabilidade 
do ente federado estão assegurados, conforme a Lei Orçamentária Municipal. 

Brasiiia DF, 08 de FEVEREIRO cie 2014. 

GUILHERME RECH PASIN 

PREF MUN CE BENTO CONCAVES 

VALIDAÇÃO ELETRONICA DO DOCUMENTO 

Validado por GUILHERME RECH PASIN - CRS .  818.526.490-20 era 11/02/2014 08:53:52 
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Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

PROJETO DE LEI N° 43, DE 26 DE MARÇO DE 2014 

AUTORIZA O MUNICÍPIO A 
ABRIR CRÉDITO ESPECIALNO 
VALOR DE R$ 94.076,49. 

Art. 1° É o Município de Bento Gonçalves autorizado a 
abrir um crédito especial no valor de R$ 94.076,49 (noventa e quatro mil, setenta e 
seis reais e quarenta e nove centavos), na unidade orçamentária que segue: 
Órgão 	 06 Secretaria Municipal de Educação 
Unidade 	 02 Educação Infantil 
Função 	 12 Educação 
Subfunção 	 365 Educação Infantil 
Programa 	 232 Administração do Sistema Governamental 
Projeto/Atividade 	2206 Manutenção da Secretaria 
Categoria 	 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente - 1362 
Recurso 	 1189 Proinfância Alvi-Azul Equipamentos e Mobiliário PAR 201400477 

Valor 	 R$ 94.076,49 

Art. 2° Servirá de recurso para cobertura do crédito 
especial descrito no artigo anterior, o excesso de arrecadação apurado na fonte de 
recurso acima descrita. 

Art. 3° A abertura do crédito especial constante no art. 
1° se dá em virtude da necessidade de aquisição de equipamentos e mobiliário 
para a Escola Municipal Infantil Recanto Alviazul, de acordo com o termo de 
compromisso PAR 201400477. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos vinte e seis dias do mês de março 	is mil e quatorze. 

GUILHERME RÉCH PASIN 
Prefeito Municipal 
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